
 
 
 
 

 

 
 
 

 
 

 

DISCIPLINA 

Instauração de Processo Disciplinar  

 
 

 
Por deliberação do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de 

Automobilismo e Karting, foi determinada a instauração de processo 

disciplinar e determinada a suspensão preventiva a: 

 

 

ANTÓNIO JOAQUIM DA SILVA ALMEIDA 

Licenciado FPAK N.º 10 872 

 
 

Este processo decorre dos factos verificados no 4º Rally Pampilhosa da 

Serra, prova que decorreu no dia 23 de Outubro de 2016. 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

Comunicado 058/2017-FPAK 

Lisboa, 13 de Julho 2017 

COMUNICADO 


